
ANEXO II DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n9 5/SEGES/2023

TERMO DE ADESAO

A PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SÃO PAULO, neste ato representada pelo Coordenador(a) da Coordenadoria de

Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestäo - SEGES, inscrita no CNPJ sob n° 49.269.251/0001-65
adiante denorninada PREFEITURA, e de outro lado a empresa Suellen Lupo Garcia, pessoa jurIdica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°28.426.309/0001-67, corn sede na Av. Imirirn, 1.266 - Irnirirn, São Paulo - SP,

Cep: 02.464-100, representada por Suellen Lupo Garcia (Diretora/franqueada), credenciada no Prograrna de

Parcerias para Concessão de Descontos e BenefIcios a Servidores Püblicos Municipais, adiante denorninada

PARCEIRA, celebram o presente Terrno de Adesão, de acordo corn o Decreto n9 58.966, de 25 de setembro de

2019, Edital de Charnarnento nQ5/SEGES/2023 e corn as seguintes cláusulas e condiçöes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente Terrno de Adesão formalizado entre PREFEITURA e a empresa PARCEIRA, tern por objeto a

concessão autônorna, desvinculada de cartão de benefIcios, de descontos e outros benefIcios na aquisicão de

bens e serviços, a servidores da Administração Direta, Autarquias e Fundaçôes, ativos e inativos, pensionistas,

bern corno aos dernais beneficiários elencados no art.1Q, § 2, do Decreto n2 58.966, de 2019, no ârnbito do

Programa de Parcerias para Concessão de Descontos e BenefIcios a Servidores Piblicos Municipais.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CON DIcOEs DA PARCERIA

2.1 A PARCEIRA oferecerá descontos ou outros benefIcios na aquisicão de produtos e serviços, conforme

descrição na tabela abaixo:



Produto(s) ou servico(s) Desconto(s) ou Extensâo do Indicaco dos Informacöes
oferecido(s) benefIcio(s) benefIcio a estabelecimentos que complementares

outras pessoas oferecerão o(s)
diversas das desconto(s) ou
elencadas no benefIcio(s)
art.12, §2, do Caso haja interesse da

Decreto n9 parceira em limitar
58.966, de 2019.

Unidades:

- CCAA Carr5o:
Av.Conselheiro Carro,

Cursos de ingtês e espan hot 30% de desconto Näo

-CCAAImirim:
Av. Imirim, 1.266

- CCAATatuapé:

____________________________

__________________

__________________

Rua:_Coelho_Lisboa,_558
_________________

2.2. Os vatores correspondentes aos bens e/ou servicos sero pagos pelos servidores ou beneficiários

diretarnente a PARCEIRA, segundo as normas deste instrumento.

2.3. Os benefIcios de prestaco continuada deveräo permanecer ate o término do serviço contratado,

independnte da vigência, denüncia ou resciso do Termo de Adeso.

2.4. Para a fruiço dos descontos e benefIcios previstos neste Termo de Adesão, a servidor deverá apresentar,

diretarnente a pessoa jurIdica PARCEIRA, quando solicitado, crachá funcionat ou demonstrativo de pagarnento

referente ao mês imediatamente anterior, acompanhado de docurnento de identidade, corn fotografia, válido no

território nacional.

2.4.1. No caso dos dernais beneficiários, além da apresentaço de cOpia do crachá funcional ou demonstrativo de

pagarnento referente ao mês irnediatarnente do servidor, deverá ser também apresentado, conforme a caso,

alérn de seu docurnento de identidade, corn fotografia, válido no território nacional:

a) certidão de casarnento, no caso de cônjuge, ou documento que comprove a união estável;

b) docurnento(s) que dernonstrem o parentesco corn o servidor, no caso de descendente ou ascendente;

c) docurnento que comprove a guarda, tuteta ou curatela deferida ao servidor.



CLAUSULATERCEIRA- DAS OBRIGAcOES

3.1 Compete a PARCEIRA:

3.1.1 disponthilizar canals de atendimento aos servidores e beneficiários e manter dados cadastrais atualizados

junto a Prefeitura, bern como contato do responsável pela gesto da parceria;

3.1.2. manutenço do funcionamento com pessoal necessário a execução dos serviços, bern como

disponibilizaço dos serviços e produtos conforme estabelecidos na Ficha de lnscriço - Anexo I do Edital de

Chamamento Pblico n 5/SEGES/2023.
3.1.3. disponibilizar, sempre que solicitado, relatOrio para acompanharnento da Parceria.

3.1.4. manter todas as condicöes exigidas no credenciamento ao longo de toda a vigência do Termo de Adesão.

3.1.5. observar todas as normas legais e regulamentares, em especial as relativas a proteço do consumidor e

protecão de dados,aplicáveis ao fornecimento dos bens ou prestaco dos servicos objeto dos descontos e

demais benefIcios ofertados.

3.2 Compete a PREFEITURA:

3.2.1. disponibilizar em seu site oficial lista na pgina web do Portal do Servidor

(https://www.prefeitura .sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/porta 1_do_servidor/conven ios/index.php?p=13690

), corn informacöes das pessoas jurIdicas credenciadas e rede credenciada de cada qua!, corn os respectivos

descontos e benefIcios.

3.2.2. fiscalizar o cumprirnento e a execuço desta parceria.

3.2.3. apurar reclamacôes e deniincias que vierern ao seu conhecimento acerca de eventuais descumprimentos

das condicöes e requisitos previstos no Decreto n 58.966, de 2019, no Edital n2 5/SEGES/2023 e neste Terrno de

Adesão.

CLAUSULA QUARTA- DA VIGENCIA E DAS ALTERAçOES

4.1 Este Termo de Adesão vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura.

4.2. Os benefIcios e demais descontos ofertados pela PARCEIRA podero ser alteraclos mediante aditamento ao

presente Termo de Adeso.



CLAUSULA QUINTA - DA DENUNCIA E RESCISAO

5.1. A presente parceria poderá ser denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante

comunicaço por escrito, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias.

5.2. 0 presente Termo de Adesão será rescindido em virtude do descredenciamento da PARCEIRA, por

descumprimento das condiçöes e requisitos previstos no Decreto n2 58.966, de 2019, no Edital n2 5/SEGES/2023,

e neste Termo de Adeso.

5.3. A denóncia ou resciso do Termo de Adesäo no alcançará os instrumentos em vigor, firmados

anteriormente pelos servidores e seus beneficiários

CLAUSULA SEXTA - DAS PENAUDADES

6.1. 0 descumprimento pela PARCEIRA dos requisitos e condicôes constantes do Decreto n2 58.966, de 2019,

no Edital n9 5/SEGES/2023, e neste Termo de Adeso, dará ensejo a aplicacão das seguintes penalidades:

a) advertência;

b) descredenciamento, caso haja reincidência ou duas advertências por motivos distintos.

6.2. As penalidades serão aplicadas corn observância, no mInimo, dos seguintes procedimentos:

- relato dos fatos e proposta de aplicaçäo da penalidade;

II - intimacão, por intermédio do Diário Oficial da Cidade, oportunizando a parceira urn prazo de 15 (quinze) dias
para apresentar defesa em relação aos fatos e a proposta de penalidade;

Ill - decisâo do(a) Coordenador(a) da Coordenadoria de Gestäo de Pessoas desta Secretaria Municipal de Gesto -

SEGES;

IV - publicaço da decisão no Diário Oficial da Cidade.

6.3. Da deciso que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, a Coordenadoria de

Gestho de Pessoas, através do e-mail credenciamentobeneficios@prefeitura.sp.gov.br.

6.4. Em caso de descredenciamento do Programa de Parcerias para Concesso de Descontos e BenefIcios a

Servidores Püblicos Municipais, a PARCEIRA ficará impedida de forrnalizar novo Termo de Adeso pelo prazo de

12 (doze) meses.



CLAUSULA SETIMA - DAS DlsposlcoEs FINAlS

7.1 Este Termo de Adesão no estabelece entre as Partes nenhuma forma de sociedade, associaco, vmnculo de

natureza trabaihista, fiscal ou previdenciário, ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não ha

grau de subordinacão hierárquica ou dependência econômica.

7.2. Os contratos para descontos e outros benefIcios em educaco e outros serviços deverão prever tempo de

duracão desses descontos ou benefIcios, assegurando, no caso de cursos, a rnanutenço dos mesmos ate sua

conclusâo.

7.3. A Secretaria Municipal de Gestão, por melo do Departarnento de Planejamento e Gestão de Carreiras

solicitará semestralmente, ou quando houver necessidade, estatIstica e relatório corn inforrnacöes dos

beneficiados, bern como informaço dos descontos ou benefIcios concedidos para acompanharnento da parceria.

7.3.1. Sern prejuIzo do disposto no item 7.3. as pessoas juridicas parceiras deverão fornecer, sempre que

solicitado pelo lnstituto de Previdência Municipal - IPREM ou pela Secretaria Municipal de Gestão, relação

contendo os nomes dos servidores e demais beneficiârios j contemplados cu que estejam usufruindo dos

descontos ou benefIcios concedidos no âmbito do Programa de Parcerias.

7.4. A PREFEITURA no se responsabilizará pelos casos de inadimplência ou nâo pagamento dos produtos ou

servicos contratados pelos servidores e demais beneficiários em razão da parceria, bern como em relacão aos

danos causados ou qualquer penalidade em face do descumprimento de acordos ou contratos firmados.

7.5. A PREFEITURA não fornecerá a PARCEIRA quaisquer inforrnacôes cadastrais, pessoais ou funcionais dos

seus servidores e demais beneficiários, sendo certo que toda e qualquer eventual atividade de tratamento de

dados deve atender as finalidades do Termo de Adesão e ser realizada em conformidade corn a legislaçâo

aplicável, sobretudo, mas não se limitando a Lei n 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

7.6. A PARCEIRA no poderá colocar cartazes, distribuir panfletos, abordar diretamente os servidores e demais

beneficirios, bern como comercializar seus produtos ou serviços dentro das unidades da Prefeitura Municipal de

So Paulo.

7.7. Os bens, servicos, descontos ou benefIcios oferecidos em razão do Prograrna de Parcerias para Concessao

de Descontos e BenefIcios a Servidores PiThlicos Municipais sero integralmente custeados pelo servidor e demais

beneficiários usuários.

7.8. A PREFEITURA será mero veIculo de divulgaço dos descontos e outros benefIcios na aquisiçao de bens e

serviços, no âmbito do Programa de Parcerias para Concesso de Descontos e BenefIcios a Servidores Pblicos



Municipais, sendo de inteira responsabilidade da PARCEIRA o cumprimento integral das normas legais e

regulamentares dos produtos e serviços ofertados, em especial as regras de protecão ao consurnidor e de

protecâo de dados.

7.9. Em virtude da presente parceria, a PARCElRA näo terá qualquer benefIcio perante os demais programas

de governo, licitaçôes, contratos, outras formas de parcerias ou obrigacöes fiscais.

7.10. 0 presente Termo de Adesão é firmado em caráter de não exciusividade no fornecimento ou na prestação

de servicos oferecidos aos servidores e demais beneficiários, no âmbito do Programa de Parcerias para Concessão

de Descontos e BenefIcios a Servidores Ptblicos Municipais.

7.11. Para celebracão deste ajuste, bern corno para sua execucão nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprorneter a aceitar de quern quer que

seja, tanto por cnta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doacão,

compensaçâo, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de

outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da

mesma forma.

7.12. A PARCEIRA autoriza a Secretaria Municipal de Gestâo a divulgar em pgina do seu site oficial o

endereço eletrônico da PARCEIRA, inclusive inserindo o hiperlink, o telefone, e-mail e endereço para

contato, informacöes sobre os bens e serviços corn os descontos e benefIcios ofertados, bern como todas as

demais informaçöes para a orientação dos servidores e demais beneficiários, e necessárias para

cumprirnento das suas obrigaçôes preconizadas no Decreto n 58.966, de 2019.

7.13. Para solucão de quaisquer litIgios relativos ao este ajuste será ompetente o foro da Fazenda Pciblica

da Comarca da Capital de São Paulo, corn renüncia a qualquer outro.

E por estarem assirn justos e acertados, assinam este instrurnento em 02 (duas) vias de igual teor,

juntarnente corn as testemunhas abaixo identificadas, na forrna e sob as penas da lei.

São Paulo, 4 2cj /j



PREFEITURA:

EMPRESA PARCEIRA:

Testemun has:

Sufn Lupo Garcia
Djrra/franqueada)
CPF: 323.570.458-25

1-

/ Martielli
J CPF: 055.829.59750

Gonzalez
ador Sustituto - SEGES/GOGEP/DPGC)


